
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 254/97

Acrescenta o inciso “XII”, do artigo 73, da Lei Orgânica do Município 
de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, nos termos do Art. 44 
da Lei Orgânica do Município, decreta e promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Adita-se ao artigo 73, o inciso XII, com a seguinte redação:

“XII – descumprir o contido no artigo 70, inciso VI.”

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor 
na data de sua promulgação.
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